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2 — Taxa anual ou proporcional ao número ou fração de meses reque-
ridos, aplicável aos comerciantes inseridos na zona de estacionamento 
de duração limitada90,00 €.

[...]

CAPÍTULO VIII

Utilização de equipamentos desportivos, recreativos 
e culturais

[...]

Artigo 57.º
Museu da Comunidade Concelhia da Batalha (MCCB)

Bilheteiras
1 — 0 -6 anos de idade — Gratuito
2 — 7 -12 anos de idade — 1,80 €
3 — Utentes de cartão de estudante — 1,80 €
4 — Utentes de cartão jovem — 2,00 €
5 — Bilhete Normal — 2,50 €
6 — Bilhete Sénior — 1,80 €
7 — Bilhete Sénior Municipal — 1,25 €
8 — Bilhete Inclusivo — 1,80 €
9 — Grupos (a partir de 20 elementos) — 1,80€/pessoa
Nota: Situações especiais — com base em protocolos a aprovar pelo 

Município.
[...]
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 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 350/2015
Carlos Manuel Figueira de Ornelas Teles, Presidente da Câmara 

Municipal de Calheta, torna público, em conformidade com o disposto 
no artigo 130.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, o Regulamento Municipal 
de Apoio à Família e Incentivo à Natalidade «Calheta d’Esperanças», 
que após um período de apreciação pública de 30 dias, mediante pu-
blicação no Diário da República,2.ª série, n.º 204, de 22 de outubro, 
aviso n.º 11797/2014, foi aprovado, em reunião da Câmara Municipal 
do dia 9 de outubro e em reunião da Assembleia Municipal do dia 19 de 
dezembro, em ambas por unanimidade.

Preâmbulo
Considerando a crescente intervenção deste Município na área de 

desenvolvimento social e na esteira da importância que a mesma re-
veste para o crescimento coletivo do município e tendo presente que as 
atuais tendências demográficas refletem um decréscimo significativo 
na taxa de natalidade, que se traduzem em consequências negativas no 
desenvolvimento económico e social do Concelho.

Considerando que no atual contexto económico e social as famílias 
encontram limitações quanto à disponibilidade de recursos que influen-
ciam diretamente a qualidade de vida dos munícipes, urge a tomada de 
medidas concretas que de uma forma positiva contribuam para colmatar 
todas as discrepâncias sociais e económicas, salvaguardando o futuro 
quer do concelho quer da sua população.

Nesta senda, e de forma a contrariar a realidade espelhada um pouco 
por todo o país, entendeu o Município da Calheta implementar, de 
forma proativa e através de um programa municipal de cariz familiar e 
social, um conjunto de medidas vocacionadas para dirimir esta tendência 
demográfica e resultantes consequências socioeconómicas, bem como, 
a promoção de uma melhoria da qualidade de vida dos munícipes;

Conscientes de que a atribuição de um subsídio mensal de incentivo 
à natalidade não constituiu uma resolução definitiva para a tendência 
demográfica registada, mas antes deverá ser contemplada como uma 
conjugação na comparticipação e apoio social que o Município da 
Calheta assume como prioridade, a criação deste incentivo de apoio à 
família e à natalidade visa promover a melhoria das condições de vida 
da população calhetense, especialmente das crianças nos primeiros 
anos de vida.

No âmbito do poder regulamentar conferido às Câmaras Municipais, o 
presente Regulamento do Programa Municipal de Apoio à Família e In-
centivo à Natalidade — «Calheta d’Esperanças» foi elaborado ao abrigo 
do disposto no Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 

de acordo com competência prevista nas alíneas k) e v) do artigo 33.º, 
n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e aprovado em reunião da 
Assembleia Municipal, por proposta da Câmara Municipal e após um 
período de apreciação pública.

Regulamento Municipal de Apoio à Família e Incentivo 
à Natalidade «Calheta d’Esperanças»

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Objeto

1 — O programa municipal «Calheta d’Esperanças» estabelece as 
normas de atribuição de apoio à família e incentivo à natalidade no 
Município da Calheta.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Este incentivo reveste a forma de atribuição de uma comparti-
cipação pecuniária mensal, por ocasião do nascimento de cada criança 
no concelho e até aos 3 (três) anos de idade, desde que, cumpridos os 
requisitos previstos no Artigo 4.º

2 — O apoio mensal referido no n.º 1 é fixado por deliberação de 
Câmara Municipal e será pago através de depósito direto na conta 
bancária do beneficiário.

3 — A atribuição do incentivo é realizada mensalmente e válida por 
um ano, devendo ser renovada após cada período de vigência e até ao 
limite dos três anos de idade.

4 — Com o nascimento do segundo filho e seguintes o valor do apoio 
mensal a atribuir a estes será majorado em 10 % por cada, desde que, o 
primeiro tenha sido abrangido pelo presente programa.

Artigo 3.º
Aplicação e beneficiários

1 — O presente regulamento aplica -se às crianças nascidas entre 
1 de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2017, e até completarem 
3 anos de idade;

2 — São beneficiários os indivíduos residentes e recenseados no 
Município da Calheta e desde que preencham os requisitos constantes 
do presente regulamento.

3 — Têm legitimidade para requerer o incentivo à natalidade:
a) Os progenitores, em conjunto, caso sejam casados ou vivam em 

condições análogas, nos termos tipificados na lei;
b) Apenas um dos progenitores que, comprovadamente, tiver a guarda 

da criança;
c) Quem possui a guarda de facto da criança, por decisão judicial, ou 

por declaração do(s) progenitor(es).

Artigo 4.º
Condições gerais de atribuição

São condições de atribuição do incentivo, cumulativamente:
a) Que a criança se encontre registada como natural, ou residente, 

no concelho da Calheta;
b) Que o(s) candidato(s) do direito ao incentivo residam no concelho 

da Calheta, no mínimo, há 6 meses contínuos, contados a partir da data 
de nascimento da criança;

c) Que o(s) candidato(s) esteja(m) recenseado(s) no concelho nos 
6 (seis) meses anteriores à data da candidatura;

d) Que a criança resida efetivamente com o(s) candidato(s);
e) Que o(s) candidato(s) do direito ao incentivo não possua(m), à 

data da candidatura, quaisquer dívidas para com o município, sejam 
elas provenientes de contratos de fornecimento de água, rendas de 
habitação social ou outras;

CAPÍTULO II

Artigo 5.º
Candidatura

1 — A candidatura ao incentivo à natalidade deverá ser instruída 
com os documentos mencionados nas seguintes alíneas e entregues no 
Serviço de Ação Social da Câmara Municipal da Calheta:

a) Formulário de candidatura, disponível para o efeito nos servi-
ços municipais, ou em www.cmcalheta.pt, devidamente preenchido;
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b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão do(s) 
requerente(s);

c) Atestado de residência, emitido pela junta de freguesia ou, 
quando solicitado, certidão comprovativa do domicílio fiscal, ates-
tando a residência no concelho da Calheta, no mínimo há 6 (seis) 
meses;

d) Fotocópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo 
do registo da criança;

e) Comprovativo de NIB/IBAN;

2 — As candidaturas podem ser realizadas a todo o tempo, após o 
nascimento da criança e até ao limite máximo admitido pelo presente 
regulamento, estando a Câmara Municipal da Calheta vinculada ao 
pagamento do incentivo apenas após deferimento da candidatura, não 
havendo lugar ao pagamento de incentivos retroativos.

3 — Para usufruir integralmente do apoio, o candidato terá 60 (ses-
senta) dias para apresentar a respetiva candidatura, a contar desde o 
nascimento da criança.

4 — Qualquer alteração de residência para fora do concelho deverá 
ser imediatamente comunicada aos Serviços de Ação Social, sob pena 
de incorrer na situação prevista no Artigo 8.º n.º 1, b).

Artigo 6.º

Análise das candidaturas

1 — O processo de candidatura será analisado pelos Serviços de Ação 
Social da Câmara Municipal da Calheta;

2 — Todos os requerentes/candidatos serão informados, por escrito, 
da atribuição ou não do apoio requerido;

3 — Caso a candidatura seja indeferida será devidamente promovida 
a audiência dos interessados, para pronuncia no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, nos termos legalmente previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 7.º

Renovação do incentivo

1 — O pedido de incentivo é renovável anualmente, até ao limite dos 
três anos de idade da criança, devendo os requerentes entregar formulário 
de renovação, disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em 
www.cmcalheta.pt, devidamente preenchido e instruído com documento 
comprovativo de residência, com 30 (trinta) dias de antecedência do 
término do ano;

Artigo 8.º

Cessação do incentivo

1 — Constituem causas de cessação do incentivo à natalidade:

a) Não renovação da candidatura ao incentivo;
b) Prestação de falsas declarações para a sua atribuição;
c) A prestação do incentivo até aos três anos da criança;

2 — No caso de prestação de falsas declarações, o candidato in-
correrá na aplicação de medidas contraordenacionais legalmente 
aplicáveis, bem como, a devolução dos montantes recebidos inde-
vidamente;

Artigo 9.º

Dúvidas ou omissões

1 — Todas as dúvidas ou omissões serão resolvidas pela Câmara 
Municipal da Calheta.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

22 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Figueira de Ornelas Teles.
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 MUNICÍPIO DE CASTELO DE VIDE

Aviso n.º 351/2015

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado em contrato de trabalho em funções públicas, de 
1 assistente operacional (recrutamento excecional) — área de 
atividade de sapador florestal.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que por meu despacho de 01 de dezembro de 2014, após 
deliberações favoráveis do órgão executivo e do órgão deliberativo de 
29 de outubro e 20 de novembro de 2014, respetivamente, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal co-
mum, recrutamento excecional, previsto no n.º 2 do artigo 64.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
do seguinte posto de trabalho:

Carreira e categoria — 1 posto de trabalho de assistente operacio-
nal — área de atividade de sapador florestal.

2 — Local de trabalho: área do concelho de Castelo de Vide.
3 — Prazo da reserva de recrutamento: O procedimento concursal é 

válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos a que se refere o n.º 2, do artigo 40, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 — Âmbito de recrutamento: Em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com a alínea b) do n.º 2 do 
artigo 48.º do Orçamento de Estado para 2014, o recrutamento inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida. Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do 
artigo 35.º da mesma lei, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

4.1 — Nos termos do n.os 4 a 6 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de 
trabalho por aplicação da situação acima descrita, proceder -se -á ao re-
crutamento de trabalhadores com relação jurídica por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade do município, em conformidade com as 
deliberações do executivo municipal e do órgão deliberativo concedidas, 
respetivamente, em 29 de outubro e 20 de novembro de 2014.

4.2 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

4.3 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas 
com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
os quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º 
e 7.º do diploma supramencionado.

5 — Relativamente à consulta à Entidade Centralizada para consti-
tuição das reservas de recrutamento (ECCR) nos termos do artigo 4.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e de acordo com a atribuição que é 
conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º, do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada por esta entidade, o seguinte” Não tendo ainda decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, declara -se a inexistência, em reservas de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado”.

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 “As autarquias locais não tem de consultar a Direção -Geral de 
Qualificação dos trabalhadores em funções públicas (INA) no âmbito 


